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(36) A Comissão irá organizar o intercâmbio de 
melhores práticas entre Estados Membros e 
federações desportivas relativamente à organiza-
ção de grandes eventos desportivos, com vista a 
promover o crescimento económico sustentável, a 
competitividade e o emprego.

3.2 Garantir maior segurança no apoio público ao 
desporto

As organizações desportivas dispõem de várias 
fontes de receitas: quotizações dos membros, 
venda de bilhetes, publicidade e patrocínio, direi-
tos de transmissão audiovisual, redistribuição das 
receitas pelas federações desportivas, venda de 
produtos derivados, apoio público, etc. Contudo, 
algumas dessas organizações acedem muito mais 
facilmente aos recursos do sector privado do que 
outras, apesar de, em certos casos, existir um sis-
tema eficaz de redistribuição. No que diz respeito 
ao desporto de base, a igualdade de oportunida-
des e o livre acesso às actividades desportivas 

só podem ser garantidos através da participação 
empenhada das entidades públicas. A Comissão 
compreende a importância do apoio público para 
o desporto de base e para o desporto para todos 
e autoriza esse apoio, desde que concedido no 
respeito da legislação comunitária.

Em muitos Estados Membros, o desporto é par-
cialmente financiado através de um imposto ou 
de uma taxa sobre os jogos/apostas ou lotarias 
geridos pelo Estado ou por ele autorizados. A 
Comissão convida os Estados Membros a reflectir 
sobre esta matéria e a desenvolver um modelo de 
financiamento sustentável para apoiar as organiza-
ções desportivas a longo prazo.

(37) À guisa de contribuição para a reflexão sobre 
o financiamento do desporto, a Comissão irá 
realizar um estudo independente sobre o financia-
mento – tanto público como privado – do desporto 
de base e do desporto para todos nos Estados 
Membros, bem como sobre o impacto das constan-
tes mudanças observadas neste domínio.

No domínio da fiscalidade indirecta, a legislação 
comunitária em matéria de IVA está definida na 
Directiva 2006/112/CE do Conselho, que visa 
garantir que a aplicação da legislação dos Estados 
Membros em matéria de IVA não distorça a con-
corrência nem impeça a livre circulação de bens e 
serviços. A directiva prevê a possibilidade de os 
Estados Membros isentarem de IVA certos serviços 
relacionados com o desporto, bem como a possibi-
lidade de aplicarem taxas reduzidas nos casos em 
que essa isenção não seja aplicável.

(38) Dada a importante função social do desporto 
e a sua sólida ancoragem a nível local, a Comissão 
defende que sejam mantidas as possibilidades 
existentes de aplicação de taxas reduzidas de IVA 
ao desporto.
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4. A organização do desporto

7	� Por exemplo, a conferência “Rules of the Game” (regras do 
jogo), organizada em 2001 pela FIA e pela EOC, bem como 
o Estudo Independente sobre o Desporto Europeu, levado a 
cabo em 2006.

O debate político sobre o desporto na Europa 
atribui frequentemente uma importância conside-
rável ao chamado “Modelo Europeu do Desporto”. 
A Comissão considera que certos valores e tradi-
ções do desporto europeu devem ser promovidos. 
Contudo, considera que, dada a diversidade e 
as complexidades das estruturas desportivas 
europeias, é irrealista tentar definir um modelo 
único de organização do desporto na Europa. Além 
disso, os desenvolvimentos económicos e sociais 
que são comuns à maioria dos Estados Membros 
(aumento da comercialização, dificuldades em 
matéria de despesa pública, número crescente 
de participantes e estagnação do número de 
voluntários) resultaram em novos desafios para a 
organização do desporto na Europa. O surgimento 
de novas partes interessadas (participantes fora 
das disciplinas organizadas, clubes desportivos 
profissionais, etc.) está a levantar novos desafios 
à governança, à democracia e à representação de 
interesses no movimento desportivo.

A Comissão pode contribuir para incentivar a 
partilha das melhores práticas na governança do 
desporto. Pode igualmente intervir na definição 
de um conjunto de princípios comuns para a boa 
governança no desporto, tais como a transparên-
cia, a democracia, a responsabilidade e a repre-

sentação das partes interessadas (associações, 
federações, jogadores, clubes, ligas, apoiantes, 
etc.). Nesse sentido, tomará como base o trabalho 
já anteriormente desenvolvido 7. Há igualmente que 
prestar atenção à representação das mulheres nas 
posições de gestão e de liderança.

A Comissão reconhece a autonomia das organiza-
ções desportivas e das estruturas representativas 
do desporto (como as ligas). Além disso, reconhece 
que a responsabilidade da gestão incumbe princi-
palmente aos organismos que tutelam o desporto 
e, em certa medida, aos Estados Membros e aos 
parceiros sociais. Todavia, o diálogo com as orga-
nizações desportivas serviu para chamar a atenção 
da Comissão para alguns aspectos que serão 
abordados mais adiante. A Comissão considera 
que a maioria dos problemas podem ser resolvidos 
através da auto regulação, desde que esta respeite 
os princípios da boa gestão e a legislação comuni-
tária, estando pronta para funcionar como media-
dora ou para tomar medidas, se tal for necessário.

4.1 A especificidade do desporto

A actividade desportiva está sujeita à aplicação 
do direito comunitário, tal como se descreve em 
pormenor no documento de trabalho dos serviços 
da Comissão e respectivos anexos. O direito da 
concorrência e as disposições em matéria de 
mercado interno aplicam se ao desporto na medida 
em que este constitui uma actividade económica.  
O desporto está igualmente sujeito a outros 
aspectos importantes da legislação comunitária, 
como a proibição de discriminação por motivos de 
nacionalidade, as disposições relativas à cidadania 
da União e a igualdade entre homens e mulheres 
em matéria de emprego.

Ao mesmo tempo, o desporto tem certas carac-
terísticas específicas. A especificidade do 
desporto europeu pode ser examinada de duas 
perspectivas:

•	A especificidade das actividades desportivas e 
das regras desportivas, como as competições 
separadas para homens e mulheres, a limitação 
do número de participantes nas competições, ou 
ainda a necessidade de garantir a incerteza dos 
resultados e de preservar um equilíbrio competi-
tivo entre os clubes que participam nas mesmas 
competições;

•	A especificidade das estruturas desportivas, 
nomeadamente a autonomia e a diversidade das 
organizações desportivas, a estrutura piramidal 
das competições desde o desporto de base até 
ao desporto de alto nível, os mecanismos de 
solidariedade organizados entre diferentes níveis 
e operadores, a organização do desporto numa 
base nacional e o princípio de uma única federa-
ção por modalidade desportiva;

A jurisprudência dos tribunais europeus e as 
decisões da Comissão Europeia provam que a 
especificidade do desporto tem sido reconhecida 
e tida em conta e fornecem orientações para a 
aplicação da legislação comunitária ao desporto. 
Em conformidade com a jurisprudência estabele-
cida, a especificidade do desporto continuará a 
ser reconhecida, mas não pode ser interpretada de 
forma a justificar uma isenção geral da aplicação 
da legislação comunitária.
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Tal como se explica em pormenor no documento de 
trabalho dos serviços da Comissão e respectivos 
anexos, há regras organizacionais em matéria de 
desporto que – tendo em conta os seus objectivos 
legítimos – provavelmente não constituem uma 
violação das disposições anti trust do Tratado CE, 
desde que os seus efeitos anticoncorrenciais, a 
existirem, sejam inerentes e proporcionais aos 
objectivos visados. Podem dar se como exemplos 
as “regras do jogo” (regras que fixam a duração 
dos jogos ou o número de jogadores em campo, 
entre outras), as regras referentes aos critérios de 
selecção para as competições desportivas, as regras 
aplicáveis “em casa e fora de casa”, as regras que 
impedem que uma mesma entidade possa deter 
mais do que um dos clubes em competição, as 
regras relativas à composição das equipas nacio-
nais, as regras antidopagem e as regras que dizem 
respeito aos períodos de transferência.

Todavia, no que diz respeito aos aspectos legisla-
tivos do desporto, a avaliação da compatibilidade 
de uma determinada regra desportiva com o direito 
comunitário da concorrência apenas pode ser feita 
caso a caso, tal como foi recentemente confirmado 
pelo Tribunal de Justiça Europeu no acórdão Meca 
Medina 8. O tribunal prestou um esclarecimento em 
relação ao impacto da legislação comunitária nas 
regras desportivas. Considerou a noção de “regra 
puramente desportiva” como irrelevante para a 
questão da aplicabilidade das regras comunitárias 
da concorrência ao sector do desporto.

O tribunal reconheceu que há que ter em conta 
a especificidade do desporto, no sentido de que 
os efeitos restritivos sobre a concorrência que 
são inerentes à organização e ao bom desenrolar 
do desporto de competição não violam as regras 
comunitárias da concorrência, desde que estes 
efeitos sejam proporcionais ao genuíno e legítimo 
interesse desportivo prosseguido. A necessidade de 

8	�Processo C 519/04P, Meca Medina v. Comissão, Colectânea da 
Jurisprudência do Tribunal I 6991, 2006. Para mais pormeno-
res, ver o documento de trabalho dos serviços da Comissão.

um teste de proporcionalidade implica que há que 
ter em conta as características individuais de cada 
caso e não contempla a formulação de orientações 
gerais para a aplicação do direito da concorrência ao 
sector do desporto.

4.2 Livre circulação e nacionalidade

A organização do desporto e de competições 
desportivas a nível nacional faz parte da bagagem 
histórica e cultural com que a Europa aborda o des-
porto e traduz os desejos dos cidadãos europeus. 
As equipas nacionais, em particular, desempenham 
um papel essencial no que diz respeito não apenas à 
identidade, mas também à garantia de solidariedade 
com o desporto de base, pelo que merecem ser 
apoiadas.

A discriminação por motivos de nacionalidade está 
proibida pelos Tratados, que consagram o direito 
de todos os cidadãos da União a circular e a residir 
livremente no território dos Estados Membros. Os 
Tratados visam igualmente abolir qualquer discrimi-
nação baseada na nacionalidade entre trabalhadores 
dos diferentes Estados Membros em matéria de 
emprego, remuneração e outras condições de traba-
lho e de emprego. As mesmas proibições aplicam se 
à discriminação baseada na nacionalidade no que 
diz respeito à prestação de serviços. Além disso, a 
pertença a um clube desportivo e a participação em 
competições são factores relevantes para a promo-
ção da integração dos residentes na sociedade do 
país de acolhimento.

A igualdade de tratamento abrange igualmente os 
cidadãos de Estados que tenham assinado com a UE 
acordos contendo cláusulas de não discriminação, e 
que trabalhem legalmente no território dos Estados 
Membros.



28 29

(39) A Comissão insta os Estados Membros e as 
organizações desportivas a debruçar se sobre o pro-
blema da discriminação baseada na nacionalidade 
em todos os desportos e pretende combater a discri-
minação no desporto através de um diálogo político 
com os Estados Membros, de recomendações, do 
diálogo estruturado com as partes interessadas e de 
processos de infracção, quando tal for necessário.

A Comissão reafirma a sua aceitação de restrições 
limitadas e proporcionais (em conformidade com as 
disposições do Tratado UE sobre a livre circulação e 
com a jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu) 
ao princípio da livre circulação, em particular no que 
respeita:

•	ao direito de seleccionar atletas nacionais para as 
competições entre equipas nacionais;

•	à necessidade de limitar o número de participantes 
numa competição;

•	à fixação de prazos para as transferências de 
jogadores nos desportos de equipa.

(40) No que respeita ao acesso dos não nacionais 
às competições individuais, a Comissão pretende 
lançar um estudo para analisar todos os aspectos 
desta complexa questão.

4.3 Transferências

Na ausência de regras nesta matéria, a integridade 
das competições desportivas pode ser posta em 
causa se os clubes recrutarem jogadores durante 
uma determinada época para dominarem os adver-
sários. Ao mesmo tempo, qualquer regra relativa à 
transferência de jogadores deve respeitar o direito 
comunitário (as disposições em matéria de concor-
rência e as regras relativas à livre circulação dos 
trabalhadores).

Em 2001, no contexto de um processo relativo a 
alegadas infracções das regras comunitárias da 
concorrência e após discussões com a Comissão, 
as autoridades do futebol decidiram rever os 
regulamentos da FIFA em matéria de transferências 
internacionais de jogadores, para neles introduzirem 
disposições prevendo compensações pelos custos 
de formação suportados pelos clubes desportivos, 
o estabelecimento de períodos de transferência, 
a protecção da educação escolar dos desportistas 
menores de idade e a garantia de acesso aos tribu-
nais nacionais.

A Comissão considera que este sistema constitui 
um exemplo de boas práticas, pois assegura o 
equilíbrio concorrencial entre os clubes desportivos, 
tendo ao mesmo tempo em conta as exigências do 
direito comunitário.

A transferência de jogadores levanta igualmente 
preocupações quanto à legalidade dos fluxos finan-
ceiros envolvidos. Para melhorar a transparência dos 
fluxos de dinheiro relacionados com as transferên-
cias, uma solução eficaz poderia ser a criação de um 
sistema de informação e verificação das transferên-
cias. A Comissão considera que tal sistema apenas 
deve ter uma função de controlo; as transacções 
financeiras devem ser realizadas directamente entre 
as partes envolvidas. Dependendo do desporto em 
causa, o sistema poderia ser gerido pela organiza-
ção desportiva europeia competente ou por sistemas 
nacionais de informação e verificação.

4.4 Agentes dos jogadores

O desenvolvimento de um mercado verdadeiramente 
europeu dos jogadores e o aumento do nível salarial 
destes nalguns desportos resultou num aumento 
das actividades dos respectivos agentes. Num 
contexto jurídico cada vez mais complexo, muitos 
jogadores (mas também clubes desportivos) solici-
tam os serviços de agentes para negociar e assinar 
contratos.

Há relatos de más práticas nas actividades de 
alguns agentes, que resultaram em casos de cor-
rupção, branqueamento de capitais e exploração 
de jogadores menores de idade. Estas práticas são 
prejudiciais para o desporto em geral e levantam 
sérias preocupações de governança. É imperativo 
proteger a saúde e a segurança dos jogadores, parti-
cularmente dos menores, e combater as actividades 
criminosas.

Além disso, os agentes estão sujeitos a diferentes 
regulamentações nos vários Estados Membros. 
Alguns Estados Membros introduziram legislação 
específica sobre os agentes dos jogadores, ao passo 
que noutros estes estão sujeitos à legislação geral 
em matéria de agências de emprego, mas com refe-
rências específicas aos agentes dos jogadores. Além 
do mais, algumas federações internacionais (FIFA, 
FIBA) introduziram os seus próprios regulamentos.
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Por estas razões, a UE foi repetidamente instada 
a regular a actividade dos agentes dos jogadores 
através de uma iniciativa legislativa própria.

(41) A Comissão irá levar a efeito uma avaliação 
do impacto para apresentar um panorama claro 
das actividades dos agentes dos jogadores na UE, 
bem como uma análise da eventual necessidade de 
acção comunitária, na qual estudará igualmente as 
várias opções possíveis.

4.5 Protecção dos menores

Continua a verificar se a exploração dos jogadores 
mais jovens. O problema mais grave diz respeito 
às crianças que não são seleccionadas para as 
competições e que são abandonadas num país 
estrangeiro, o que frequentemente as coloca numa 
situação de irregularidade que favorece ainda 
mais a sua exploração. Embora este fenómeno, na 
maioria dos casos, não se inscreva na definição 
legal de tráfico de seres humanos, é inaceitável à 
luz dos valores fundamentais reconhecidos pela 
UE e pelos seus Estados Membros. É igualmente 
contrário aos valores do desporto. Há que aplicar 
com rigor as medidas de protecção dos menores 
não acompanhados previstas na legislação dos 
Estados Membros em matéria de imigração. O 
abuso e o assédio sexuais de menores no desporto 
têm igualmente de ser combatidos.

(42) A Comissão irá continuar a fiscalizar a apli-
cação da legislação comunitária, em particular 
a Directiva relativa à protecção dos jovens no 
trabalho. A Comissão lançou recentemente um 
estudo sobre o trabalho infantil, em complemento 
da fiscalização da aplicação desta directiva. A 
questão dos jovens jogadores abrangidos pelo 
âmbito de aplicação da directiva será tida em 
conta no estudo.

(43) A Comissão irá propor aos Estados Membros 
e às organizações desportivas que cooperem com 
vista à protecção da integridade moral e física 
dos jovens, através da divulgação de informação 
sobre a legislação em vigor, da fixação de normas 
mínimas e da troca das melhores práticas.

4.6 Corrupção, branqueamento de capitais e 
outras formas de crime financeiro

A corrupção, o branqueamento de capitais e as 
outras formas de crime financeiro estão a afectar 
o desporto a nível local, nacional e internacional. 
Dado o elevado grau de internacionalização do 
sector, a corrupção no sector do desporto apre-
senta frequentemente aspectos transfronteiriços. 
Os problemas de corrupção com uma dimensão 
europeia precisam de ser resolvidos a nível euro-
peu. Os mecanismos comunitários de combate ao 
branqueamento de capitais devem ser, também no 
sector do desporto, eficazmente aplicados.

(44) A Comissão apoiará as parcerias público pri-
vadas representativas dos interesses do desporto 
e das autoridades de luta contra a corrupção, com 
vista a identificar as condições propícias à cor-
rupção no sector do desporto, e contribuirá para a 
elaboração de estratégias preventivas e repressi-
vas eficazes no combate a este fenómeno.

(45) A Comissão irá continuará a fiscalizar a 
aplicação, nos Estados Membros, da legislação 
comunitária em matéria de branqueamento de 
capitais no sector do desporto.
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4.7 Sistemas de licenciamento dos clubes 

A Comissão reconhece a utilidade da existência de 
sistemas sólidos de licenciamento dos clubes profis-
sionais a nível europeu e nacional para promover a 
boa governança no desporto. Estes sistemas visam 
geralmente garantir que todos os clubes respeitem 
as mesmas regras básicas de gestão financeira 
e transparência, mas poderiam também incluir 
disposições relativas à discriminação, à violência, à 
protecção de menores e à formação. Tais sistemas 
devem ser compatíveis com as regras comunitárias 
da concorrência e do mercado interno e não podem 
exceder o que é necessário para a prossecução de 
objectivos legítimos relativos à boa organização e 
ao correcto desenrolar das actividades desportivas.

Há que concentrar os esforços na implementação e 
no reforço gradual dos sistemas de licenciamento. 
No caso do futebol, no qual um sistema de licen-
ciamento será em breve obrigatório para os clubes 
que participam em competições europeias, devem 
ser tomadas medidas para promover e incentivar a 
utilização destes sistemas a nível nacional.

(46) A Comissão irá promover o diálogo com as 
organizações desportivas, a fim de abordar a ques-
tão da implementação e do reforço dos sistemas 
auto reguladores de licenciamento. 

(47) Começando com o futebol, a Comissão pretende 
organizar uma conferência com a UEFA, a EPFL, a 
Fifpro, as associações nacionais e as ligas nacio-
nais, a qual terá como tema os sistemas de licencia-
mento e as melhores práticas neste domínio.

4.8 Meios de comunicação social

As questões relativas à relação entre o sector do 
desporto e a imprensa desportiva (em especial a 
televisão) tornaram se cruciais, pois os direitos 
de transmissão televisiva são a principal fonte de 
receitas do desporto profissional na Europa. Ao 
mesmo tempo, os direitos de transmissão dos even-
tos desportivos constituem uma fonte de conteúdo 
determinante para muitos operadores dos meios de 
comunicação social.

O desporto tem sido a força motriz do surgimento 
de novos meios de comunicação social e serviços 
de televisão interactiva. A Comissão continuará a 

pugnar pelo direito à informação e pelo acesso alar-
gado dos cidadãos à difusão de eventos desportivos 
que sejam considerados como de grande interesse 
ou importância para a sociedade.

A aplicação das disposições do Tratado CE em 
matéria de concorrência à venda dos direitos de 
transmissão de eventos desportivos tem em conta 
algumas características específicas deste domínio. 
Os direitos de transmissão audiovisual de eventos 
desportivos são por vezes vendidos colectivamente 
por uma associação desportiva em nome dos 
diversos clubes que a compõem (por oposição aos 
clubes que comercializam os direitos de forma indi-
vidual). Apesar de a venda conjunta dos direitos de 
transmissão levantar preocupações em matéria de 
concorrência, a Comissão aceita a em certas condi-
ções. A venda colectiva pode ser importante para a 
redistribuição das receitas, podendo por isso servir 
para obter uma maior solidariedade no desporto.

A Comissão reconhece a importância de uma redis-
tribuição equitativa das receitas entre os clubes, 
incluindo os mais pequenos, e entre o desporto 
profissional e o desporto amador.

(48) A Comissão recomenda às organizações des-
portivas que prestem a devida atenção à criação e 
à manutenção de mecanismos de solidariedade. No 
domínio dos direitos de transmissão audiovisual 
dos eventos desportivos, esses mecanismos podem 
revestir a forma de um sistema de venda colectiva 
desses direitos ou, em alternativa, de um sistema 
de venda individual pelos clubes, estando ligados, 
em ambos os casos, a um sólido mecanismo de 
solidariedade.
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5. Seguimento
A Comissão irá acompanhar as iniciativas apresen-
tadas neste Livro Branco através de um diálogo 
estruturado com as partes interessadas no sector 
do desporto, da cooperação com os Estados 
Membros e da promoção do diálogo social neste 
domínio.

5.1 Diálogo estruturado

O desporto europeu caracteriza se por uma 
panóplia de estruturas complexas e diversas com 
diferentes tipos de estatuto jurídico e diferentes 
graus de autonomia nos Estados Membros. Ao 
contrário de outros sectores, e devido à natureza 
do desporto organizado, as estruturas desportivas 
europeias estão, em geral, menos bem desen-
volvidas do que as suas equivalentes nacionais 
e internacionais. Além disso, o desporto europeu 
está, de modo geral, organizado de acordo com 
estruturas do continente europeu e não da UE.

As partes interessadas são consensuais quanto 
à importância do papel a desempenhar pela 
Comissão no debate europeu sobre o desporto, 
para o qual esta instituição deverá contribuir com 
a criação de uma plataforma de diálogo com os 
intervenientes do sector. Em conformidade com os 
Tratados, um dos deveres da Comissão consiste 
em consultar, de forma alargada, as “partes 
interessadas”.

Tendo em conta a complexidade e a diversidade da 
cultura desportiva na Europa, a Comissão pretende 
envolver, designadamente, os seguintes actores no 
diálogo estruturado:

•	as federações desportivas europeias;

•	as organizações desportivas europeias de coor-
denação, nomeadamente os comités olímpicos 
europeus, o Comité Paralímpico Europeu (CPE) 
e as ONG (organizações não governamentais) 
desportivas europeias;

•	as organizações coordenadoras do desporto a 
nível nacional e os comités olímpicos e paralím-
picos nacionais;

•	os outros actores no domínio do desporto repre-
sentados a nível europeu, incluindo os parceiros 
sociais;

•	outras organizações europeias e internacionais, 
em particular as estruturas do Conselho da 
Europa responsáveis pelo desporto e organismos 
da ONU, como a UNESCO e a OMS.

(49) A Comissão pretende organizar o diálogo 
estruturado da seguinte maneira:

•	 Fórum do desporto da UE: uma reunião anual 
de todas as partes interessadas do sector do 
desporto;

•	Discussões temáticas com um número limitado 
de participantes.

(50) A Comissão procurará igualmente promover 
uma maior visibilidade da Europa nos eventos des-
portivos e apoiará o desenvolvimento da iniciativa 
Capitais Europeias do Desporto.

5.2 Cooperação com os Estados Membros

Os Estados Membros cooperam em matéria de 
desporto a nível comunitário através de reuniões 
ministeriais informais, bem como, a nível adminis-
trativo, através dos responsáveis pelo desporto 
nos ministérios nacionais. Em 2004, os ministros 
do Desporto da UE adoptaram uma Agenda 
Contínua com o objectivo de definir os temas a 
abordar em prioridade nos debates sobre desporto 
entre os Estados Membros.

(51) A fim de resolver os problemas mencionados 
no presente Livro Branco, a Comissão propõe o 
reforço da cooperação existente entre os Estados 
Membros e a própria Comissão.

Com base numa proposta da Comissão, os Estados 
Membros poderão desejar reforçar o mecanismo da 
Agenda Contínua, mediante, por exemplo:

•	a definição conjunta de prioridades para a 
cooperação política em matéria de desporto;

•	a comunicação regular dos progressos alcança-
dos aos ministros do Desporto da UE.

O estreitamento da cooperação implica a organi-
zação periódica, em cada Presidência, de reuniões 
dos ministros do Desporto e dos responsáveis 
nacionais pelo desporto, que devem ser tidas em 
conta pelas futuras equipas de três presidências.

(52) A Comissão irá apresentar relatórios sobre 
a implementação do Plano de Acção Pierre de 
Coubertin por intermédio do mecanismo da 
Agenda Contínua.



6. Conclusão
O Livro Branco contém um certo número de acções 
que deverão ser implementadas ou apoiadas pela 
Comissão. Em conjunto, estas acções formam o 
Plano de Acção Pierre de Coubertin, que irá orien-
tar a Comissão nas suas actividades relacionadas 
com o desporto nos próximos anos. 

O Livro Branco tira plenamente partido das pos-
sibilidades oferecidas pelos Tratados em vigor. 
O Conselho Europeu de Junho de 2007 definiu o 
mandato da Conferência Intergovernamental, que 
prevê a introdução no Tratado de uma disposição 
sobre o desporto. Se necessário, a Comissão pode 
voltar a esta questão e indicar outras medidas a 
tomar no contexto da nova disposição do Tratado.

A Comissão irá organizar uma conferência para 
apresentar o Livro Branco às partes interessadas 
no desporto no Outono de 2007; os resultados 
serão apresentados aos ministros do desporto 
da UE até ao final de 2007. O Livro Branco será 
igualmente apresentado ao Parlamento Europeu, 
ao Comité das Regiões e ao Comité Económico e 
Social Europeu.
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5.3 Diálogo social

Dada a existência de um número cada vez maior 
de desafios à governança do desporto, o diálogo 
social a nível europeu pode contribuir para respon-
der às preocupações comuns de empregadores e 
atletas, inclusivamente mediante acordos sobre 
as relações laborais e as condições de trabalho no 
sector, em conformidade com as disposições do 
Tratado CE.

A Comissão tem vindo a apoiar projectos de conso-
lidação do diálogo social no sector do desporto em 
geral e no do futebol em particular. Estes projectos 
criaram uma base para o diálogo social à escala 
europeia e para a consolidação das organizações 
de nível europeu. A Comissão pode criar um Comité 
Sectorial do Diálogo Social com base num pedido 
conjunto dos parceiros sociais. A Comissão consi-
dera que um diálogo social europeu no sector do 
desporto ou nos seus subsectores (por exemplo, o 
futebol) é um instrumento susceptível de permitir 
aos parceiros sociais contribuir, de forma activa e 

participativa, para moldar as relações laborais e 
as condições de trabalho. O diálogo social poderia 
igualmente dar origem à elaboração conjunta de 
códigos de conduta ou de “cartas” susceptíveis de 
abordar questões relacionadas com a formação, as 
condições de trabalho ou a protecção dos jovens.

(53) A Comissão encoraja e acolhe com agrado 
todos os esforços no sentido da criação de comités 
europeus de diálogo social no sector do desporto 
e continua a apoiar tanto os empregadores como 
os trabalhadores e a prosseguir o diálogo aberto 
com todas as organizações desportivas em relação 
a esta questão.

Os auxílios que os Estados Membros devem 
disponibilizar através do Fundo Social Europeu 
para o reforço das capacidades e para as acções 
conjuntas dos parceiros sociais nas regiões de 
convergência devem igualmente ser utilizados para 
o reforço das capacidades dos parceiros sociais no 
sector do desporto.
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